NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 11/2017
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 11/2017, Reestruturação Hídrica e Física do Perímetro Irrigado de Ceraíma, Município de Guanambi, na Área de Abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

Venho através desta, solicitar á VSª o esclarecimento sobre o edital 11/2017 que tem como OBJETO: Reestruturação Hídrica e Física do Perímetro Irrigado de Ceraíma, Município de Guanambi, na Área de Abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

Gostaríamos de dirimir seguinte dúvida:

No subitem 4.1  cita APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS

As licitantes deverão fazer entrega, no dia, hora e local mencionados no “preâmbulo” deste edital, de 02 (dois) invólucros, fechados e numerados, para cada ITEM contendo:

Invólucro n.º 01 (um) – “Documentação”

Invólucro n.º 02 (dois) – “Proposta Financeira”

Pergunta-se como se trata de um processo só em um único edital, e as planilhas embora sejam três itens é composta por uma, correto? entendemos que podemos apesentar somente 02 (dois) invólucros, um para documentação outro para proposta financeira, não sendo necessário um para cada item.  Mas aguardamos resposta dessa conceituada empresa. 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, a Secretaria de Licitações  responde que:

O Invólucro nº 01 (um) – Documentação – pode ser apresentado um único envelope, desde que o mesmo venha identificado para quais itens está concorrendo.
O Invólucro nº 02 (dois) – Proposta Financeira  - mantemos a orientação do edital, um envelope para cada item.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59523.000077/2017-80.

JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
